
Ata da quinquagésima sétima sessão ordinária 

do Tribunal Regional Eleitorag do Estado de 

Goiás, em Goiania, aos vinte e cinco dias do 

mês de agosto do ano de hum mil novecentos e 

oitenta e oito. Presidência do Excelentíssi- 

mo Senhor Desembargador LAFAIETE SILVEIRA, 

Aos vinte e cinco dias dê mês de agosto do ano de hum mil nove- 

centos e oitenta e oito (1,.988), no Edifício do Tribunal Regio- 

nal Eleitorgl do Estado de Goiás, em Goiania, presentes os Exce 

lentíssimos Senhores Desembargadorees LAFAIETE SILVEIRA, Presi- 

dente, JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ, Vice Presidente; Os Juízes Douto 

res REMO PALAZZO, ORLANDA LUÍZA DE LIMA FERREIRA, LUIZ FRANCIS- 

CO GUEDES DE AMORIM, NOÉ GONÇALVES FERREIRA e GERALDO GONÇALVES 

DA COSTA e, bem assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NA 

TAL BATISTA, Procurador Regional Eleitoral., Às dezessete horas 

foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata anterior. JUL— 

GAMENTO: Processo nº 981/88, através do qual o Doutor Juiz Elei 

toral de Itumbiara consulta se, no dia de eleição, pode & propa 

ganda eleitoral, em propriedade particular, ser colocada a me=' 

nos de cem metros da mesa receptora., Relatora: Excelentíssima * 

Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferreira. Da pauta anteri 

or, com vista ao Excelentíssimo .Senhor Doutor Noé Gonçalves * 

Ferreira., O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer profe 

rido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei 

toral, considerando que, embora a regra geral permita a aplica- 

ção de propaganda em propriedade particular, é conveniente que 

se proíba essa propaganda na distancia mínima de cem metros da 

mesa receptora de votos. Processo nº 1.041/88, pelo qual o Par- 

tido Democrata Cristão requer o registro do diretório referente 

ao município de Tocantínia., Relator: Excelentíssimo Senhor Dees 

sembargador Joaquim Henrique de Sã. O Tribunal, unanimemente, * 

de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo senhor 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, converteu o julgamento em 

diligência, para que O requerente comprove o número de filiados 

no município até quinze dias da convenção e se comunicou à Jus- 

tiça Eleitoral, em tempo hábil, a data e o local em que se rea- 



alizaria a convenção., Processo n$ 1.011, pelo qual o Partido De 

mocrata Cristão requer o registro do diretório referente ao mus 

nicípio de Rialma., Relator: Excelentíssimo Senhor Degembargador 

Joaquim Henrique de Sã, O Tribunal, unanimemente, de acordo com 

parecer oral proferido pelo Excelentissimo Senhor Doutor Procu-= 

rador Regional Eleitoral, deferiu o pedido. Processo nº 991/88, 

pelo qual o Partido Democrático Trabalhista requer o registro ' 

do diretório referente ao município de Santo Antônio do Desco-! 

berto. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Hen 

rique de Sá. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer 

oral proferido pelo Excelentiíssimo Senhor Doutor Procurador Re- 

gional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão do ocupante 

da 218% vaga do diretório, que será reservada ao líder do parti- 

do na câmara municipal. Processo nº 996/88, pelo qual o Partido 

Liberal requer o registro do diretório referente ao município * 

de Iporá., Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim 

Henriqgue de Sãá. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer 

oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Re- 

gional Eleitoral, deferiu o pedido. Processo nº 1.006/88, mpelo 

qual o Partido da Frente Libe.sal requer o registro do diretório 

referente mo município de Itacajá., Relator: Excelentíssimo Se-' 

nhor Desembargador Joaquim Henrique de Sá. O Tribunal, unanime- 

mente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, converteu o julga- 

mento em diligência, para que o requerente comprove o número de 

filiados no município até quinze dias antes da convenção, e 8se 

comunicpu à Justiça Eleitoral, em tempo hábil, a dataeolo-' 

cal em que se realizaria a convenção e se Marilene Carvalho Lo 

pes foi eleita membro do diretório., Recurso nº 1,020/88, inter- 

posto por Hélio Edival da Silva contra decisão do Doutor Juiz ' 

Eleitoral de Jandaia, atwvés do qual indeferiu o pedido de trarm 

ferência do recorrente para Indiara, Relatora: Excelentíssima * 

Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferreira, O Tribunal, por 

maioria, acolhendo parecer proferido pelo Excelentíssimo Senho 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, conheceu do recurso e lhe 

negou provimento., Vencido o Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz !' 

Francisco Guedes de Amorim, que deu provimento ã&o recurso,. Pro-



cesso nº 1,.044/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro requer o registro do diretório referente ao municípª 

o de Arapoema. Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda 

Luíza de Lima Ferreira. O Tribunal, unanimemente, de acordo com 

parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procu- 

rador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão  do 

1íder da comissão executiva. Processo nº 994/88, pelo qual o 

Partido Liberal requer o registro do diretório referente ao mu- 

nicípio de Diorama. Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Or 

landa Luíza de Lima Ferreira., O Tribunal, unanimemente, de acor 

do com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Procurador Regional Eleitoral, converteu o julgamento em àili-! 

gência, para se colher o visto do Doutor Juiz Eleitoral nas có- 

pias das atas da convenção. Processo nº 1,.,039/88, pelo qual o 

Partido da Frente Liberal requer o registro do diretório refe-* 

rente ao município de Aurilandia. Relatora: Excelentíssima Se—' 

nhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferreira. O Tribunal, unani 

memente, de acordo com parecer oral proferião pelo Excelentís— 

simo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, converteu o 

julgamento em diligência, para que o reguerente comprove o númg 

ro de filiados no município, até quinze dias antes da convenção. 

Processo nº 1.009/88, pelo qual o Partido Democrata Cristão re 

quer o registro do diretório referente ao município de Babaçu-' 

lândia. Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora “rlanda Luíza 

de Lima Ferreira., O Tribunal, unanimemente, de acordo com pare- 

Procurador cer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Regional Eleitoral, converteu o julgamento em diligência, para 

que o requerente junte aos autos as listas de presença à conven 

ção. Processo nº 1,.086/88, através do qual João Fernandes Viei- 

ra e outros reclamam contra diversas transferências requeridas 

para Turvelandia., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz 

Francisco Guedes de Amorim, O Tribunal, unanimemente, àe acordo 

com parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura 

dor Regional Eleitoral, não conheceu do pedido e determinou a * 

remessa do processo ao Doutor Juiz Eleitoral de Acreúna, Proces 

so nº 1.,064/88, pelo qual a Doutora Juíza Eleitoral de Itaguarú 

indica para as funções de escrivão eleitoral daquela zona, em 



substituição à Senhora Marlí Prager de Oliveira, que solicitou' 

sum dispensa, o Senhor Francisco Marques Machado Filho. Relator: 

Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira. O Tribunal 

unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo JLxcele_n_ 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, determinou 

a baixa do processo à Secretaria, para verificar se há algum 

processo relativo ao pedido de dispensa a que sw refere a Douto 

ra Juíza e, àaso afismativo, apensá-lo aeste., E, nada mais haven 

do, foi declarada encerrade a sessão, do que, para constar, la- 

Vrou-se a presentg que, depois de iida e aprovada, será asscsina- 

da.ªíªZÉªf 1ent1531mo Senhh 

À 
mandei dgtilografar, Subscrevi e assino, 

Desembargador Presidente, comigo, 
f . 

, Secretario, que a 

FUI PRESENTE: 
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